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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATOS DE 5 DE OUTUBRO DE 2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no art. 35, inciso XXXIV, do Regimento Interno, e tendo em vista o
constante do Processo nº TST-503.094/2010-0, resolve:

No- 460 - Conceder pensão vitalícia ao Senhor WAGNER CAMPOS
BENETTI (cônjuge), e temporária ao menor BRUNO BEZERRA
BENETTI (filho), todos beneficiários da servidora deste Tribunal
ANDRÉA MARIA BEZERRA BENETTI, com efeitos a contar de
15/9/2010, data do óbito, com fundamento nos arts. 185, inciso II,
alínea "a"; 215; 216, §§ 1º e 2º; 217, incisos I, alínea "a", e II, alínea
"a"; 218 e 219 da Lei nº 8.112/90, calculado o benefício na forma
estabelecida pelo art. 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal, com
redação dada pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 41/2003,
regulamentado pelo art. 2º da Lei nº 10.887/2004, observado o § 8º
do art. 40 da Constituição Federal, com redação da mencionada
Emenda Constitucional.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no art. 35, inciso XXXIV, do Regimento Interno, e considerando o
constante do Processo nº TST-502.301/2010-8, resolve:

No- 461 - Alterar, a partir de 1º/1/97, o ATO.GP.Nº 99/94, publicado
no DJ de 14/3/94, que concedeu aposentadoria ao ex-servidor JOSÉ
RODRIGUES DA SILVA, para excluir a Lei nº 6.732/79, assim como
incluir o art. 3º da Lei nº 8.911/94, redação original, observada,
quanto aos efeitos financeiros, a prescrição quinquenal prevista no
Decreto nº 20.910/32, a contar de 24/9/2010, data do requerimento
das beneficiárias da pensão instituída pelo ex-servidor.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no art. 35, inciso XXXIV, do Regimento Interno, tendo em vista a
Resolução Administrativa nº 1.390/2010, divulgada no DEJT de
13/4/2010, retificada em 14/4/2010 e 16/4/2010, e considerando o
constante do Processo nº TST-504.706/2009-8, resolve:

No- 462 - 1 - Alterar, a partir de 15/1/2007, a aposentadoria da
servidora MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES CARVALHO, de for-
ma a substituir o art. 40, inciso III, alínea "c", da Constituição Fe-
deral, redação original, c/c o art. 3º, §§ 2º e 3º, da Emenda Cons-
titucional nº 20/98, pelo art. 8º, incisos I, II e III, alíneas "a" e "b", da
Emenda Constitucional nº 20/98.

2 - Excluir, a partir de 15/1/2007, o art. 18, § 2º, da Lei nº
11.416/2006, do fundamento legal da aposentadoria, e incluir, a partir
de 18/3/2003, o art. 5º, § 1º, da Lei nº 10.475/2002, observada a
prescrição quinquenal prevista no Decreto nº 20.910/32, a contar de
3/8/2010, data do protocolo do pedido.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

No- 463 - 1 - Exonerar o servidor JOAQUIM JOSÉ DE VASCON-
CELOS NETO, código 26830, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
cargo em comissão de Assistente Judiciário, Nível CJ-1, do Gabinete
do Ex.mo Sr. Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, com efei-
tos a contar de 11 de outubro de 2010.

2 - Nomear o servidor DAVID PITEL, código 21987, Téc-
nico Judiciário, Área Administrativa, para exercer o cargo em co-
missão de Assistente Judiciário, Nível CJ-1, do Gabinete do Ex.mo
Sr. Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, em vaga decorrente
da exoneração do servidor Joaquim José de Vasconcelos Neto, com
efeitos a contar de 11 de outubro de 2010.

Min. MILTON DE MOURA FRANÇA
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S E C R E TA R I A

ATOS DE 5 DE OUTUBRO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando n.º 22, de
1º/10/2010, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro João Batista Brito
Pereira, resolve:

No- 589 - Dispensar a servidora PATRÍCIA NASCIMENTO DE
ARAÚJO, código 41836, Analista Judiciário, Área Judiciária, da fun-
ção comissionada de Assistente 5, Nível FC-5, da Tabela de Funções
Comissionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro João Batista Brito
Pereira, com efeitos a contar de 1º de outubro de 2010.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando n.º 39, de
4/10/2010, da Secretaria da 5ª Turma, resolve:

No- 590 - 1 - Dispensar a servidora CLÁUDIA PEREIRA BORGES
DOS SANTOS, código 46940, Técnico Judiciário do Quadro de Pes-
soal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região-GO, removida
para esta Corte, da função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2,
da Tabela de Funções Comissionadas da Secretaria da 5ª Turma.

2 - Designar a servidora CLÁUDIA PEREIRA BORGES
DOS SANTOS, código 46940, Técnico Judiciário do Quadro de Pes-
soal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região-GO, removida
para esta Corte, para exercer a função comissionada de Assistente 3,
Nível FC-3, da Tabela de Funções Comissionadas da Secretaria da 5ª
Turma, em vaga anteriormente ocupada pela servidora Andrea Maria
Bezerra Benetti.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando n.º 99, de
1º/10/2010, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Horácio Raymundo
de Senna Pires, resolve:

No- 591 - 1 - Dispensar o servidor DAVID PITEL, código 21987,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de
Assistente 6, Nível FC-6, da Tabela de Funções Comissionadas do
Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires,
com efeitos a contar de 11 de outubro de 2010.

2 - Dispensar a servidora ANA HELENA GEOVANINI DA
SILVA, código 33825, Técnico Judiciário, requisitada do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região-DF, da função comissionada de As-
sistente 5, Nível FC-5, da Tabela de Funções Comissionadas do
Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires,
com efeitos a contar de 11 de outubro de 2010.

3 - Designar a servidora ANA HELENA GEOVANINI DA
SILVA, código 33825, Técnico Judiciário, requisitada do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região-DF, para exercer a função comis-
sionada de Assistente 6, Nível FC-6, da Tabela de Funções Co-
missionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Horácio Raymundo
de Senna Pires, em vaga decorrente da dispensa do servidor David
Pitel, com efeitos a contar de 11 de outubro de 2010.

4 - Designar o servidor JOAQUIM JOSÉ DE VASCON-
CELOS NETO, código 26830, Analista Judiciário, Área Judiciária,
para exercer a função comissionada de Assistente 5, Nível FC-5, da
Tabela de Funções Comissionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro
Horácio Raymundo de Senna Pires, em vaga decorrente da dispensa
da servidora Ana Helena Geovanini da Silva, com efeitos a contar de
11 de outubro de 2010 .

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO No- 592, DE 6 DE OUTUBRO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando n.º 70, de
5/10/2010, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Pedro Paulo Teixeira
Manus, resolve:

1 - Dispensar a servidora RENATA FREIRE SOARES, có-
digo 38349, Professor, requisitada da Secretaria de Estado de Edu-
cação do Distrito Federal, da função comissionada de Assistente 3,
Nível FC-3, da Tabela de Funções Comissionadas do Gabinete do
Ex.mo Sr. Ministro Pedro Paulo Teixeira Manus.

2 - Designar a servidora RENATA FREIRE SOARES, có-
digo 38349, Professor, requisitada da Secretaria de Estado de Edu-
cação do Distrito Federal, para exercer a função comissionada de
Assistente 4, Nível FC-4, da Tabela de Funções Comissionadas do
Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Pedro Paulo Teixeira Manus, em
vaga decorrente da dispensa da servidora Maria de Fátima Gonçalves
Ferraz Palhares.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO




